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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafína Corrêa Ass.

Serafína Corrêa, RS, 14 de julho de 2022.Ofício Gab. 296/2022

Sua Excelência

Vereador Jairo Vidmar

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n° 137/2022.

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício n°

137/2022, 0 qual encaminha o Pedido de Informações n° 15/2022, no qual é solicitado que:

“Informe se o município possui convênio ou autorização do Estado para

a construção de elevadas na VRS-851”.

Em resposta ao solicitado informamos que o Município possui o Termo de

Cooperação n° AJ/0038/2019, firmado com o Departamento Autônomo de Estradas e Rodagem,

que se encontra ainda vigente, sendo previsto no plano de trabalho (segue anexo) a possibilidade

do poder público municipal realizar novas obras que não gerem ônus ao Estado.

Atenciosamente

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
C.N.PJ.

88.597.984/0001-80
Orgão/Entidade Proponente
Prefeitura Municipal de Serafina Corrêa

Endereço
Avenida 25 de Julho, 202

DDD/Telefone
54 3444 1166/8100

C.E.P.
99.250-000

U.F.Cidade
Serafina Corrêa RS

Agência Praça de PagamentoBancoConta Corrente

C.P.F.
412657340-20

Nome do Responsável Legal
\/aldir Bianchet

C.I./Órgão Expedidor
2032296168/SSP-PC

Função
Vice Prefeito

Cargo
Prefeito em exercício

E-mail:

prefeito@serafinacorrea.rs.gov.br
Home Page:
www.serafinacorrea.rs.gov.br

C.E.P.
99.250-000

Endereço
Rua São Cristovão, 65, 3° andar

E-mail

patrimonio@serafinacorrea.rs.gov.br
Responsável pelo Projeto
Luciano Panarotto

Telefone Celular
54 9 9151 1770

Telefone f xo
54 3444 8129

Cargo
Coord. Dos Conselhos Municipais

2. OUTROS PARTÍCIPES

CNP3/C.P.F.Nome

Endereço C.E.P.

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

Início

Após a
assinatura do

Termo

Termino

Até a vigência
do Termo

Adesão ao Termo de Cooperação Técnica

Endereço onde o projeto será executado: Atendimentos
Diretos

Atendimentos
Indiretos

VRS 851, Km 01 a 10 e ERS 129, Km 140 a 152

Síntese do Projeto
Manutenção/Conservação como: patrolamento, limpeza de via, recuperação de via
pavimentada (tapa-buraco) e novas obras que não gerem ônus ao Estado.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

Objeto do projeto

0 município de Serafina Corrêa, através do Termo de Cooperação Técnica
havendo recurso livre executará ações de limpeza de via, patrolamento, recuperação de
via pavimentada (tapa-buraco) e todo e qualquer objeto que não careça de projeto
técnico e/ou gere ônus para o Estado do Rio Grande do Sul.

Justificativa da Proposição

E de conhecimento geral de que o Estado do Rio Grande do Sul passa por
dificuldades financeiras, e de que nem sempre dispõe de recursos para realizar a
manutenção das estradas do Estado. Visando uma parceria junto ao Estado, o município
de Serafina Corrêa, deseja firmar um Termo de Cooperação Técnica junto a Secretaria
de Logística e Transportes do Estado do Rio Grande do Sul, mediante da disponibilidade
de recursos livres do caixa do município, realizar intervenções nas VRS 851 entre os Km
01 ao 10 e ERS 129, entre os Km 140 ao 152. Essas intervenções tem o cunho de
manutenção dessas estradas, bem como melhorias dos acessos das estradas vicinais do
município junto a VRS 851 e ERS 129, isto devido ao grande movimento de veículos
leves e pesados que diariamente trafegam. Sabemos que essas vias são utilizadas para
escoamento da produção dos municípios de Serafina Corrêa, Nova Bassano, Nova Araça
e Paraí. Também essas rodovias são utilizadas para deslocamentos de munícipes das
cidades já citadas acima, para irem ao trabalho intermunicipal. Também muitos
munícipes se utilizam da via VRS 851 para voltarem do trabalho para suas casas, pois
muitos residem nos povoados da Vila Cabral, Povoado Zanetti, Comunidades da São
]oão e São Pedro. Na estrada VRS 851 temos em sua extensão a Escola Municipal
Agrícola onde mais de 100 alunos frequentam diariamente a escola, bem como temos a
empresa Grano Alimentos uma empresa muito importante para o município, pois além
de empregar muitas pessoas tem um retorno de ICMS considerável para o município de
Serafina Corrêa. Pela VRS 851 transitam muitos caminhões transportando materiais
primas para a produção das empresas BRF, JBS, Frigorífico Araçaense, Oldofer, entre
outras empresas da região.

Além disso, o apoio da Secretaria de Logística e Transportes será fundamental
para a Adesão ao termo de Cooperação Técnica, considerando o atual momento
econômico não permitir que se garanta todo o investimento necessário a projetos
voltados a manutenção dessas vias.

Situação Esperada ao Término do Projeto

Atender à reivindicação dos municípios de manter em boas condições de
trafegabilidade e segurança das VRS 851, Km 01 ao 10 e ERS 129, Km 140 ao 152.
Consolidar a parceria entre o Estado e os municípios da região.

Descrição do projeto
(Estratégias de ação. Divida o projeto em grupos de iniciativas que serão às ações necessárias para atingir os
objetivos desejados. Denomine-as, enumere-as, descreva-as e explique como pretende desenvolve-las).
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

DuraçãoIndicador FísicoEspecificaçãoMeta Etapa
TérminoInícioUnidade Quant.Fase

5. PLANO DE APLICAÇÃO
1,00 - Discriminação de todas as despesas previstas para o projeto ou evento)

Natureza

da
Preço

Unitário
Proponent TotalConcedenteEspecificação Qtd.Despesa e

Código

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
3°

1° mês 2° mês 4° mês 5° mês 6° mês
mêsCONCEDENTE

3°
1° mês 2° mês 40 mês 50 mês 6® mês

mês

Proponente

Contrapartida 90
70 mês 8° mês 10° mês 11° mês 12° mês

mês
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7. DECLARAÇÃO

Na qualidade de Prefeito Municipal em execício de Serafina Corrêa declaro, para
fins de prova junto a SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES para os efeitos
e sob as penas da lei, que:

a) Os atos para formalização do processo
Cooperação Técnica não contrariam a Lei Orgânica Municipal. .  ,a . . .

c) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência JUP^o aos
Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferencia de
recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do
Sul, na forma deste Plano de Trabalho.

referentes à celebração do Termo de

Serafina Corrêa, 14 de maio de 2019

yáldir Bianchet

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

Local e Data

Concedente


